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O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda propõe a seguinte alteração ao Artigo 42.º da 

Proposta de Lei: 

Artigo 42.º  

Alteração à Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro 

Os artigos 9.º e 11.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, alterada pela Lei n.º 55-A/2010, de 

31 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:  

 

«Artigo 11.º 

[…] 

 

1 - […].  

2 - […].  

3 - […].  

4 - […].  

5 - […].  

6 - Por motivos de equilíbrio orçamental e disciplina das finanças públicas e com vista a 

assegurar a consolidação orçamental, em situações excepcionais e transitórias podem ser 

estabelecidos, por lei, limites à celebração de contratos de aquisição de serviços de consultadoria 

e assessoria técnica, pelos órgãos próprios das instituições de ensino superior públicas, que 

determinem a assunção de encargos financeiros com impacto nas contas públicas. 

7 – Eliminado. 

8 – […].»  

 
 

As deputadas e os deputados, 
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